
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) ELEITORAL RELATOR(A)
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 245-81.2016.6.21.0058
Procedência: VACARIA - RS (58ª ZONA ELEITORAL – VACARIA)

Assunto: RECURSO ELEITORAL – CARGO – VEREADOR - IMPUGNAÇÃO 

AO  REGISTRO  DE  CANDIDATURA  –  INELEGIBILIDADE  – 

REGISTRO DE CANDIDATURA – RRC – CANDIDATO – DEMISSÃO 

DE CARGO PÚBLICO – INDEFERIDO

Recorrente: RONALDO PEREIRA TAVARES

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator(a): DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do agente firmatário, 

vem, nos autos em epígrafe, com fulcro no art. 12 da Lei Complementar nº 64/90 e 

no art. 61 da Resolução TSE nº 23.455/2015, apresentar as anexas

C O N T R A R R A Z Õ E S  A O
R E C U R S O  E S P E C I A L  

interposto  por  RONALDO  PEREIRA  TAVARES (fls.  82-95),  requerendo  sejam 

remetidas ao Tribunal Superior Eleitoral, para o devido processamento e julgamento.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2016.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE
EMÉRITOS JULGADORES, EXMO. SR. MINISTRO RELATOR.

Recurso Eleitoral n.º 245-81.2016.6.21.0058
Procedência: VACARIA - RS (58ª ZONA ELEITORAL – VACARIA)

Assunto: RECURSO ELEITORAL – CARGO – VEREADOR - IMPUGNAÇÃO 

AO  REGISTRO  DE  CANDIDATURA  –  INELEGIBILIDADE  – 

REGISTRO DE CANDIDATURA – RRC – CANDIDATO – DEMISSÃO 

DE CARGO PÚBLICO – INDEFERIDO

Recorrente: RONALDO PEREIRA TAVARES

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator(a): DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ

I – RELATÓRIO 

Os  autos  veiculam  recurso  interposto  por  RONALDO  PEREIRA 

TAVARES,  pretenso  candidato  a  vereador  em  Vacaria/RS  pelo  PARTIDO 

DEMOCRÁTICO TRABALHISTA, em face da sentença (fls. 48-49) que indeferiu o 

seu  pedido  de  registro  de  candidatura,  diante  da  incidência  da  hipótese  de 

inelegibilidade prevista no art. 1º, inc. I, alínea “o”, da Lei Complementar 64/90.

Em suas razões recursais (fls. 52-66), sustentou que a sua demissão 

não se deu em razão de ato de improbidade administrativa, razão pela qual não se 

aplicaria ao caso a LC 64/90. Requereu, dessa forma, a reforma da sentença, a fim 

de que seja deferido o seu pedido de registro de candidatura.

Com contrarrazões (fls. 69-70), os autos foram remetidos ao E. TRE/RS e, 

na sequência, vieram a esta Procuradoria Regional Eleitoral, que exarou parecer (fls. 73-

75), pelo desprovimento do recurso.
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O TRE-RS,  por  unanimidade,  negou provimento  ao recurso (fls.  78-

79v.), em acórdão assim ementado (fl. 78):

Recurso. Registro de candidatura. Impugnação. Cargo de vereador. 
Inelegibilidade.  Demissão  de  cargo  público.  Lei  Complementar  n. 
64/90. Eleições 2016.
Decisão  do  juízo  eleitoral  que,  acolhendo  impugnação  ministerial, 
indeferiu  a  candidatura,  em  razão  da  incidência  da  inelegibilidade 
prevista no art. 1º, inc. I, al. “o”, da Lei Complementar n. 64/90.
Demissão do cargo de auxiliar  de serviços da prefeitura municipal, 
após conclusão de processo administrativo disciplinar. Abandono do 
serviço por mais de trinta dias consecutivos, infringindo disposições 
do regime jurídico único dos servidores municipais.  Inexistência de 
provimento  judicial  suspendendo  a  decisão  proferida.  Demissão 
ocorrida em 05.4.2012, encontrando-se inelegível até 05.4.2020.
Provimento negado.

Inconformado, RONALDO PEREIRA TAVARES interpôs recurso especial 

(fls. 82-95), nos termos do art. 121, §4º, inciso I, da CF e do art. 276 do Código Eleitoral, 

requerendo, inicialmente, a concessão de efeito suspensivo, e, no mérito, que a sua 

demissão não se deu em razão de ato de improbidade administrativa, mas por ausência 

intencional ao serviço por mais de trinta dias, razão pela qual não se aplicaria ao caso a 

LC nº 64/90. Sustentou, ainda, não ter ocorrido infringência ao art. 37, CF e nem à LC nº 

64/90.

Vieram  os  autos  a  esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral,  para 

apresentação de contrarrazões ao recurso especial (fl. 96).

II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – DA INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL

O recurso é manifestamente inadmissível porque:  a) há deficiência de 

fundamentação  –  ausência  de  indicação  dos  dispositivos  violados;  e  b) a 

jurisprudência do TSE se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.
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a) Da deficiência de fundamentação - ausência de indicação aos dispositivos de 
lei tido por violados

Compulsando-se o recurso especial (fls. 82-95), observa-se que não há 

qualquer referência a artigo de lei ou da Constituição Federal que, no entendimento  

do recorrente, teria sido infringido pela decisão recorrida.

Tal circunstância atrai a incidência da Súmula nº 284 do STF, que assim 

dispõe:  “É  inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  a  deficiência  na  sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência do TSE:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  DESAPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
ABERTURA DE CONTA ESPECÍFICA. NÃO PROVIMENTO.
1.  As  conclusões  da  decisão  agravada  que  não  foram 
especificamente impugnadas devem ser mantidas por seus próprios 
fundamentos.
2. O  recurso  especial  foi  interposto  sem  indicação  dos 
dispositivos  legais  ou  constitucionais  supostamente  violados 
pelo  acórdão  vergastado  e  sem  a  demonstração  de  dissídio 
jurisprudencial.  A patente deficiência da fundamentação atrai o 
disposto na Súmula n° 284/STF.
3. É obrigatória a abertura de conta bancária específica para registro 
das movimentações financeiras da campanha eleitoral,  constituindo 
irregularidade  insanável  que  enseja  a  desaprovação  das  contas  o 
descumprimento dessa exigência. Precedentes.
4. Agravo regimental desprovido.
(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 32808, Acórdão de 
17/10/2013,  Relator(a)  Min.  JOSÉ  ANTÔNIO  DIAS  TOFFOLI, 
Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo  221,  Data 
20/11/2013, Página 18-19 ) (grifado).

b)  Da existência de entendimento pacífico no âmbito do TSE no sentido da 
decisão recorrida

O entendimento  do  TSE  é  firme  no  sentido  de  que  a  demissão  do 

serviço público, por si  só, enseja a hipótese de inelegibilidade prevista no art.  1º,  

inciso I, alínea “o”, da LC nº 64/90:
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ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
ORDINÁRIO.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA  INDEFERIDO. 
DEPUTADO  ESTADUAL.  INELEGIBILIDADE.  ART.  1º,  INCISO  I, 
ALÍNEA  o,  DA  LC  Nº  64/1990.  SERVIDOR  DEMITIDO  EM 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DE  DECISÃO 
SUSPENSIVA OU ANULATÓRIA DO ATO DE DEMISSÃO. 
1. Nos termos do art. 1º, inciso I, alínea o, da LC nº 64/1990, são 
inelegíveis,  pelo prazo de oito  anos,  os candidatos que forem 
demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo 
administrativo ou judicial, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário.
2.  É  inequívoco  que  o  recorrente  foi  demitido  do  cargo  mediante 
processo administrativo disciplinar, não havendo notícia nos autos de 
suspensão ou anulação dessa decisão.
3. "Não compete à Justiça Eleitoral analisar supostos vícios formais 
ou materiais no curso do procedimento administrativo disciplinar, os 
quais deverão ser discutidos na seara própria." (AgR-REspe nº 275-
95/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 27.11.2012) 
4. "Ainda que 'demissão' e 'destituição' sejam palavras distintas, para 
os efeitos legais são como sinônimos, ou seja, significam a extinção 
do vínculo com a Administração Pública diante da realização de falta 
funcional  grave."  (Min.  Nancy  Andrighi,  REspe  nº  18.103/MT,  de 
7.12.2012)
5.  O agravante  limitou-se a reproduzir  os argumentos  expostos  no 
recurso ordinário, razão pela qual a decisão deve ser mantida pelos 
próprios fundamentos. Incidência na Súmula nº 182/STJ.
6. Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Ordinário  nº  83771,  Acórdão  de 
03/10/2014,  Relator(a)  Min.  GILMAR  FERREIRA  MENDES, 
Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data  03/10/2014  ) 
(grifado).

ELEIÇÕES  2014.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA. 
INDEFERIMENTO.  CARGO.  DEPUTADO  FEDERAL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  INELEGIBILIDADE. 
DEMISSÃO  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  ART.  1º,  I,  O,  DA  LEI 
COMPLEMENTAR Nº  64/1990.  SUPOSTOS VÍCIOS FORMAIS OU 
MATERIAIS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
DEVIDO  EXAME  NA  SEARA  PRÓPRIA.  REITERAÇÃO  DOS 
ARGUMENTOS JÁ  EXPOSTOS NO  RECURSO ORDINÁRIO NÃO 
CONHECIDO.  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  NÃO 
INFIRMADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 182 DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A demissão de servidor de cargo público em decorrência de 
processo  administrativo  ou  judicial  atrai  a  hipótese  de 
inelegibilidade insculpida no art. 1º, inciso I, alínea o, do Estatuto 
das  Inelegibilidades  (LC  nº  64/90),  salvo  se  houver  decisão 
judicial determinando a suspensão ou a anulação de tais efeitos.
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2. Os vícios formais ou materiais eventualmente existentes no curso 
do procedimento administrativo disciplinar não são cognoscíveis em 
sede de registro de candidatura,  devendo ser  apreciados na seara 
própria.  Precedentes  (AgR-REspe  nº  27595/SP,  Rel.  Min.  Nancy 
Andrighi, PSESS de 27.11.2012; e AgR-REspe nº 42558/SP, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, PSESS de 11.10.2012).
3. In casu, 
a)  Trata-se  de  demissão  de  servidor  de  cargo  público  em 
decorrência  de  processo  administrativo  ou  judicial  atraindo  a 
hipótese de inelegibilidade insculpida no art. 1º, inciso I, alínea o, 
do Estatuto das Inelegibilidades (LC nº 64/90).
b) A inexistência de decisão judicial determinando a suspensão 
ou  a  anulação  dos  efeitos  do  ato  demissionário  inviabiliza  a 
pretensão  do  Agravante  no  sentido  de  afastar  a  aplicação  da 
hipótese de inelegibilidade encartada na alínea o, do inciso I, do 
art. 1º, da LC nº 64/90 (incluída pela LC nº 135/2010).
c) A demissão da Agravante do serviço público é inequívoca, não 
havendo, ademais, notícia nos autos de suspensão ou anulação 
dessa decisão.  
4.  O  agravo  regimental  deve  ser  desprovido  quando  a  sua 
fundamentação não impugna especificamente as razões que constam 
na decisão agravada, impondo, bem por isso, a sua manutenção in 
totum por seus próprios fundamentos.  5.  Incidência, na espécie, do 
enunciado  da Súmula  nº  182  do Superior  Tribunal  de  Justiça.   6. 
Agravo  regimental  desprovido.  (Agravo  Regimental  em  Recurso 
Ordinário  nº  39519,  Acórdão  de  30/09/2014,  Relator(a)  Min.  LUIZ 
FUX, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 30/09/2014 ) 
(grifado)

Nos termos da Súmula 83 do STJ, "não se conhece do recurso especial 

pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida". Mais um motivo para que o recurso não seja conhecido. 

Por essa razão, o recurso não deve ser conhecido.

II.II – PRELIMINARMENTE
II.II.I. Do efeito suspensivo

O recorrente, às fls. 82-83, postulou o efeito suspensivo ao presente 

recurso.

No entanto, não assiste razão ao recorrente.
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Nos termos do art.  257 do Código Eleitoral,  tem-se que os recursos 

eleitorais  não  terão  efeito  suspensivo,  salvo  nas  hipóteses  elencadas  no  §2º  do 

referido  artigo  (incluído  pela  Lei  nº  13.165/2015),  mais  precisamente  quando  a 

decisão  proferida  por  juiz  eleitoral  ou  por  Tribunal  Regional  Eleitoral  resultar  em 

cassação de registro, afastamento do titular ou perda de mandato eletivo. 

Ocorre que a situação dos autos não se enquadra em hipótese alguma 

do §2º do art. 257 do Código Eleitoral, razão pela qual não merece ser concedido o  

efeito suspensivo ao presente recurso.

II.III – MÉRITO

Caso vencidos os óbices acima suscitados, o que não se espera, não 

deve ser provido o recurso especial, consoante razões que se passa a expor.

Encontra-se  em  discussão  questão  relativa  à  inelegibilidade  de 

RONALDO PEREIRA TAVARES.

Entendeu  o  TRE-RS  (fls.  78-80.)  pela  ocorrência  da  causa  de 

inelegibilidade do art. 1º, inciso I,  “o”, da Lei n.º 64/90 (redação dada pela LC n.º  

135/2010), tendo em vista ter sido o pretenso candidato  demitido do serviço público, 

após conclusão de processo administrativo disciplinar.

Em seu recurso, o recorrente afirma que a sua demissão não se deu em 

razão de ato de improbidade administrativa, mas por ausência intencional ao serviço por 

mais de trinta dias, razão pela qual não se aplicaria ao caso a LC nº 64/90.

Razão não assiste ao recorrente.

Dispõe o art. 1º, inc. I, alínea “o”, da Lei Complementar 64/90:
Art. 1º São inelegíveis:
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I - para qualquer cargo: (...)
o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de 
processo  administrativo  ou  judicial,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos, 
contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado 
pelo  Poder  Judiciário;  (Incluído  pela  Lei  Complementar  nº  135,  de 
2010)

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente foi demitido, por ter 

abandonado o cargo de auxiliar  de serviços,  intencionalmente,  por  mais de  trinta 

dias,  após  apuração  de  conduta  em  processo  administrativo  disciplinar  (PAD 

nº150.026/11, fls. 24-34), com relatório final aprovado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal em 05/04/2012 (fl. 24).

Portanto, patente a incidência na hipótese de inelegibilidade prevista no 

art.  1º,  inc.  I,  alínea “o”,  da Lei  Complementar  nº  64/90,  haja  vista  que,  tendo o  

pretenso candidato sido demitido do serviço público e não havendo qualquer decisão 

proferida pelo Poder Judiciário suspendendo o ato de demissão, por si só, praticado 

em razão do processo administrativo disciplinar, incide a inelegibilidade prevista na 

alínea “o”, acima transcrita.

Nesse sentido, segue a jurisprudência:
ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
ORDINÁRIO.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA  INDEFERIDO. 
DEPUTADO  ESTADUAL.  INELEGIBILIDADE.  ART.  1º,  INCISO  I, 
ALÍNEA  o,  DA  LC  Nº  64/1990.  SERVIDOR  DEMITIDO  EM 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DE  DECISÃO 
SUSPENSIVA OU ANULATÓRIA DO ATO DE DEMISSÃO. 
1. Nos termos do art. 1º, inciso I, alínea o, da LC nº 64/1990, são 
inelegíveis,  pelo prazo de oito  anos,  os candidatos que forem 
demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo 
administrativo ou judicial, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário.
2.  É  inequívoco  que  o  recorrente  foi  demitido  do  cargo  mediante 
processo administrativo disciplinar, não havendo notícia nos autos de 
suspensão ou anulação dessa decisão.
3. "Não compete à Justiça Eleitoral analisar supostos vícios formais 
ou materiais no curso do procedimento administrativo disciplinar,  os 
quais deverão ser discutidos na seara própria." (AgR-REspe nº 275-
95/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 27.11.2012) 
4. "Ainda que 'demissão' e 'destituição' sejam palavras distintas, para 
os efeitos legais são como sinônimos, ou seja, significam a extinção 
do vínculo com a Administração Pública diante da realização de falta 
funcional  grave."  (Min.  Nancy  Andrighi,  REspe  nº  18.103/MT,  de 
7.12.2012)
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5.  O agravante  limitou-se a reproduzir  os argumentos  expostos  no 
recurso ordinário, razão pela qual a decisão deve ser mantida pelos 
próprios fundamentos. Incidência na Súmula nº 182/STJ.
6. Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Ordinário  nº  83771,  Acórdão  de 
03/10/2014,  Relator(a)  Min.  GILMAR  FERREIRA  MENDES, 
Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data  03/10/2014  ) 
(grifado).

ELEIÇÕES 2014. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. 
REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  DEPUTADO  FEDERAL. 
INDEFERIMENTO.  DESTITUIÇÃO  DE  CARGO  EM  COMISSÃO. 
INELEGIBILIDADE. ART. 1°, INCISO I, ALÍNEA O, DA LC N° 64/90. 
DESPROVIMENTO.
1. Nos termos do que assevera o art.  1°,  inciso I,  o,  da LC n° 
64/90,  são  inelegíveis  pra  qualquer  cargo:  "os  que  forem 
demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da 
decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo 
Poder Judiciário".
2. No caso dos autos, o agravante teve sua exoneração convertida 
em  destituição  de  cargo  em  comissão,  após  a  instauração  de 
processo administrativo disciplinar.
3.  A destituição de cargo em comissão possui  natureza jurídica de 
penalidade administrativa equivalente à demissão, aplicável ao agente 
público  sem  vínculo  efetivo  com  a  Administração  Pública  Federal, 
conforme  prevê  o  art.  135  da  Lei  n°  8.112/90,  nos  casos  de 
improbidade administrativa, nos termos do art. 132, IV, da mesma lei.
4. Não havendo nos autos notícia de qualquer provimento judicial 
suspendendo  ou  anulando  a  penalidade  administrativa  sofrida 
pelo agravante,  a manutenção da mencionada inelegibilidade é 
medida que se impõe.
5. Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Ordinário  nº  57827,  Acórdão  de 
09/10/2014,  Relator(a)  Min.  LUCIANA  CHRISTINA  GUIMARÃES 
LÓSSIO,  Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data 
09/10/2014 ) (grifado).

ELEIÇÕES 2014.  REGISTRO DE CANDIDATURA.  INDEFERIMENTO. 
CARGO.  DEPUTADO  FEDERAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
RECURSO ESPECIAL.  INELEGIBILIDADE.  DEMISSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO.  ART.  1º,  I,  O,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  64/1990. 
SUPOSTOS VÍCIOS FORMAIS OU MATERIAIS DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  DEVIDO  EXAME  NA  SEARA 
PRÓPRIA.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  JÁ  EXPOSTOS  NO 
RECURSO  ORDINÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  FUNDAMENTOS  DA 
DECISÃO AGRAVADA NÃO INFIRMADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 
182 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1.  A demissão de servidor de cargo público em decorrência de 
processo  administrativo  ou  judicial  atrai  a  hipótese  de 
inelegibilidade insculpida no art. 1º, inciso I, alínea o, do Estatuto 
das  Inelegibilidades  (LC  nº  64/90),  salvo  se  houver  decisão 
judicial determinando a suspensão ou a anulação de tais efeitos.
2.  Os vícios formais ou materiais eventualmente existentes no curso 
do procedimento administrativo disciplinar não são cognoscíveis em 
sede de registro de candidatura,  devendo ser  apreciados na seara 
própria.  Precedentes  (AgR-REspe  nº  27595/SP,  Rel.  Min.  Nancy 
Andrighi, PSESS de 27.11.2012; e AgR-REspe nº 42558/SP, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, PSESS de 11.10.2012).
3.  In casu, 
a)  Trata-se  de  demissão  de  servidor  de  cargo  público  em 
decorrência  de  processo  administrativo  ou  judicial  atraindo  a 
hipótese de inelegibilidade insculpida no art. 1º, inciso I, alínea o, 
do Estatuto das Inelegibilidades (LC nº 64/90).
b) A inexistência de decisão judicial determinando a suspensão 
ou  a  anulação  dos  efeitos  do  ato  demissionário  inviabiliza  a 
pretensão  do  Agravante  no  sentido  de  afastar  a  aplicação  da 
hipótese de inelegibilidade encartada na alínea o, do inciso I, do 
art. 1º, da LC nº 64/90 (incluída pela LC nº 135/2010).
c) A demissão da Agravante do serviço público é inequívoca, não 
havendo, ademais, notícia nos autos de suspensão ou anulação 
dessa decisão.  4.  O agravo regimental deve ser desprovido quando 
a sua fundamentação não impugna especificamente as razões que 
constam  na  decisão  agravada,  impondo,  bem  por  isso,  a  sua 
manutenção in totum por seus próprios fundamentos.  5.  Incidência, 
na espécie, do enunciado da Súmula nº 182 do Superior Tribunal de 
Justiça.   6.   Agravo regimental  desprovido. (Agravo Regimental em 
Recurso Ordinário nº 39519, Acórdão de 30/09/2014, Relator(a) Min. 
LUIZ  FUX,  Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data 
30/09/2014 ) (grifado)

Dessa forma, verifica-se que não há qualquer mácula na interpretação 

da lei que possa ser corrigida em sede de recurso especial, devendo ser mantida a 

decisão recorrida. 

Pelas  razões  expostas,  no  mérito,  merece  ser  desprovido  o  recurso 

especial,  devendo ser mantido o acórdão que indeferiu o registro de candidatura de 

RONALDO PEREIRA TAVARES, em razão da existência da hipótese de inelegibilidade 

prevista no art. 1º, inc. I, alínea “o”, da Lei Complementar n.º 64/90.
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III – DO PEDIDO

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral requer o não conhecimento 

do recurso especial; caso não seja esse o entendimento, requer, no mérito, o seu 

desprovimento.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2016. 

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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